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ESTADo oo crRRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação. Pregão n" 2022.01.25.2. O Pregoeiro Oficial do

Município .{e Juazeiro r1o Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

aribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

wuubllcomprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.01.25.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de kits personalizados de

material escolar destinados aos estudantes matriculados da rede

pública municipal de ensino deJuazeiro do Norte/CE, por intermédio

de sua Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas

junto ao Edital Convocatcirío e sells ânexos, com abertura marcada

para o dia 10 de fevereiro deZ0Z7, a partir das 09,00 horas. O início

de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá â pârtir do cliâ 28

de janeiro de Z0ZZ, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitaçâo, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo teleíone

(88)3199{163, no horário de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Jtrazeiro do Norte,/CE, 25 de janeiro de

2022. Marcos Wesley L.eite tvares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2072.01.26.1. O Pregoeiro Oficiâl do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando atrâves da plataforma eletrônica

www.hllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidacle Pregáo n" 2022.01.26-1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisiçáo de materiais permanentes

para a enticlade socioassistencial associação beneíicente Madre Maria

Villac Abemavi, atraves da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro clo Norte,/CE, conforme especificaçôes

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos' com

abertura marcada para o dia 11 de íevereiro deZ02Z, â pârtir dâs

09,00 horas. O início de acoll-rimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 28 de janeiro de 2022, às 09,00 horas.

Maiores informaçôes na sede da Comissão Permar-rente de Licitação,

sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 ' l" andar - Lagoa Seca - CEP'

63.040{00, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@ttazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, 26 de janeiro de 2022. Marcos rüíesley Leite Tavares -

Pregoeiro Oficial do Mr-rnicípio.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento dos Recursos - Fase de Propostas de Preços -
Concorrência n" Z0Zl.09.Z4.l -O Presi«lente da Comissão Permanente

de Licitação da Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norre,/CE, ncr

uso de suas atribuições legais, torna público para conhecitnento dos

interessados que foram julgados improcedentes os recttrsos

administrativos interpostos junto a fase de propostas de preços do

certame licitatório Concorrência n" 2021.09.24.1 pelas empresâs

REVE RT SOLUÇÕES AMBI ENTAIS LIDA; TORRES MARTINS

SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES EIRELI; R. A. CONSTRUTORA

EIRELI e MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI, restando manticlo o

julgamento inicial realizado pela Comissão de Licitação, junto a fase

de propostas de preços. Desta forma, como a íase recursal se encontra

concluída, será dado prosseguimento ao regular trâmite processual.

Maiores informações na sede da CPL, sito à Av. Leão Sampaio, uo

1748 - l" andar - Lagoa Seca, no horário de 08'00 às 14:00 horas ou

pelo teleíone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 26 de janeircr

deZ0ZZ. Raimr-rndo Emanoel Bastos cle Calclas Neves - Presidente

da Comissão Permanente de Licitacão.

Esta.lo clo Ceará

Pretiiturl Municípal cle Juazeir.r dct Norr.

A\,1SO DE HOML)L(IGACjO. Ti>tnt.lade Prti:rrs r.r" 2021.11.19.2.

Ol-.jeto: (lontratircão .le scrvir'os c-le engenharil patir execur:ão .fus

c,l-.rr; rle reforttra cla clr.tldra estr c,rtiv:t na Vila Trê"" §'[ari:ls, lc,caiizacl,,,

no lr4unicÍpio .1e -Jua:eiro iI: Nc,lterlCE, lrtra\:és drl sua Se'.:re[irrir cle

Espr-'rtt c Jltventtt.le, cLrntortlts rs;'eciticai-ões ilpl'csç11tittl:ls no Etlitnl

Cc,nr,ocirtório. Lir:it;inte Vertced.rr: ir enlprcsa S. t.. DE ÂLENCAR

INCI1]'llIARIA. totalizandtr slta Prol-r6.1,, no r',r1or .lc R$

1í.3.691.05 (ccnto e sessentl e oitLl trtil seiscentos c l1t)\'ctltil e tttn rtiiis

e cincrr cent:i«ts), .le contirrnlitlir.elc ctltu .; )v{apa Cornpzrratírro tle

Preç6s rrcc,statl.o aos aLItcls. Horuurlc,gcl íI ÍlÍesenlc I-ícitir.;lrc, LIâ torurl

<la Lei ir'' 8.(t(.6/r)3 - José Benrlimar de Linra J Írnic'r - L)rde n,rcl.rt de

f)rs;-s535 da Srctetaria lvÍtrnicipal clt Espr<,rtt c Jttvetlttttle.

l)ata .la Homrrlogaçio: 27 e{e Janeiro de 2022

EXTR{TO DE CONTRATLT }.J" 202I.11.]O.OO1I

ExtÍâtr) de Ll()ntrrt(). Prege<, N" 1021.10.0i.1. Partes, ,' lv,[unicipio

dc Jt.raztiro do Ntrrte, atrâ\'cls.lt,(rr) Sccrct»ria Vlrrnicipal rlc

AeLninisffar;iit> e a erupresa SIjRTAO CONSTRUC/OES SITRVIC|OS

\-,
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Chorozinho. A Pregoeira do Município de Chorozinho-CE, toma público para conlecimento dos interessados, o
Edital de Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, autuado sob o n' 2022.01.25.01O-PE-SETAS do tipo Menor Preço, cujo Objeto é Aquisição
de Kits Bebô com o objetivo dc atender a demanda dos BcncÍicios Evcnhrais prcvistos na PNAS, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social
do Municipio de Chorozinho-CE. O prazo de cadastramento das Propostas de Preços será até às 08h00min do dia l0 de fevereiro de2022, com abertura
para análise das propostas às 09h00min e Sessão de Disputa de Lances às 09h30min. (horários de Brasília). O Edital poderá ser adquirido nos
eletrônicos www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br a partir da data desta publicação. lnformações: Na sede da Comissão Permanente de Licitação,
Raimundo Simplício de Carvalho, SÂ..I - Vila Requeijão - Chorozinho-CE ou (85) 33 l9- I 163. Chorozinho - CE,26 de janeiro de 2022. Elaine C
Morais Costa Silva - Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA _ AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 2022.01

CE, conforme Termo de Referência. O Referido Edital poderá ser adquirido no Site: http://municipios.tce.ce.eov.br/licitacoes/ confonne IN.
na Sala da Comissão de Licitação,localizada na Praça daMatriz, SA.l', Centro, Granja-CE, no horário de 08h às l2h. Granja-CE, 27 de Janeiro de
William Rocha Costa - Presidente da CPL.

+++ **+ +++

ESTADO DO CEARÁ _PREFEITURAMUNICIPALDEACARAÚ-AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO NO I4OI.OI/2022-SRP

- O Pregoeiro do Municipio de Acaraú-CE toma público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico N' I 401.0 I /2022-SRR
cujo Objeto é a Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preço visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais lúdicos, pedagógicos e

esportivos para atender às necessidades das Equipes do NASF (Núcteo de Apoio à Saúde da Família), junto à Secretaria da Saúde do Município de
Acaraú-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital, sendo o Cadastramento das Propostas até o
dia l0 de Fevereiro ile2022, às 08h55min (Horário de Brasília); Abertura das Propostas no dia l0 de Í'evereiro de2022, â partir das 09h (Horário de
Brasítia) e a Fase da Disputa de Lances no dia l0 de Fevereiro de2022 a pârtir das 10h (Horário de Brasília). O Referido Edital poderá ser adquirido
no Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes,com.br. a partir da data desta publicação. Acaraú-CE, 26 de Janeiro de 2022. Tiago FonÍeles Souza -
Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
Aüso de Julsamento dos Recursos - Fase de Prooostas de Precos - Concorrência n" 2021.09.24.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados quc foram julgados

improcedentes os recursos administrativos interpostos junto a fase de propostas de preços do certame licitatório Concorrênc'ia n' 202 I .09.24. I pelas

empresas REVERT SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA; TORRES MARTINS SERVIÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI; R. A. CONSTRUToRA
EIÀELI e MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI, restando mantido o julgamento inicial realizado pela Comissão de Licitação, junto a fase de propostas de

preços. Desta forma, como a fase recursal se encontra concluída. será dado prosseguimento ao regular trâmite processual. Maiores informações na sede da

ÓPL, sito àAv. Leão Sampaio,n'1748 - l'andar - Lagoa Seca, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelotelefone (88) 3199-0363. Juazeiro doNorte/CE,
26 de janeiro de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

+** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - Aviso de Adendo ao Edital de Licitação. A Sccretária de Educaçâo do Município de

Viçosa do Ceará comunica aos interessaãos Adendo ao Edital do Chamada Pública N'01/2022-SEDUC, para aquisição de gêneros alimenticios oriundos da

agricultura familiar e do empreendedor familiar, para serem utilízados no Programa Nacional de Alimentação Escolar do Município de Viçosa do Ceará- CE,

Oi interessados deverão apiesentar a documentáção para habilitação e Projeto de Venda no período até 18102/2022 até às 09:00 horas, e em ato continuo

dará inicio a sessão de abertura, analise e julgamento dos documentos dos interessados, na sala da comissão de licitação à Rua José Siqueira, 396, Centro,

Viçosa do CearálCE, onde as alteraçôes esárão à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00h às l2:00h e das l4:00h

às i Z:OOtr, e nos sites: www.licitacoes.tce.ce.gov.bri. vicosa.ce.gov.brllicitacao.php. Viçosa do Ceará, 26 de janeiro de 2022. Willia Maria Oliveira de

Andrade - Secretária de Educação.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Palhano - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Palhano, através de sua Pregoeira, toma público,

que fará realizar licitação, na modalidadã Pregão Eletrônic o Ír". 26.01.2022.01 -PESRP, tipo menor preço por lote-, cujo_objeto é a futura.e.eventual aquisição

d^e refeições prontas pára.suprir as necessidadis das diversas Secretarias do Municipio de Palhano - CE, em conformidade oom os requisitos e condi_ções do

edital e seus ane*or. b ,"cebi-ento das propostas se dará através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br, a paÍir das 08h30min do dia 3 I de janeiro de 2022,

com data de abertura das propostas no dia Í5 de fevereiro de 2022, às 8h59min e início de disputa de preços no dia I 5 de fevereiro de 2022, às th. O Edital

encontrâ-se disponível nos ságuintes endereços eletrônicos: www.bbmnetlicitacoes.com.br e https:i/licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter

informações deialhadas po se-t,or da Comissãb de Licitação, em dias de expediente normal, na Av. Possidonio Barreto, 330, Centro, ou, através do telefone

(0xx88) 3415-1050. Palhano, 2610112022. Maria Vanusia Silva Sousa - Pregoeira.

+++ *** ***
Estado do Ceará - prefeitura Municipal de Palhano - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Palhano, através de sua Pregoeira, toma público, que

farár realizar Licitação, na modalidade i,regão Eletrônic o n" 25.01.2022.02-PESRP, tipo menor preço por lote, cujo obj_eto é a furura e eventual aquisição de

gêneros alimenticios para suprir as necessidades das diversas Secretarias do Municípiô de Palhano - CE. em conformidade com os requisitos e condições do

ãditul 
" 

5.u, unexos. Ô recebimento das propostas se dará através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br, a partir das 08h30min do dia 27 de janeiro de 2022,

com data de abertura das Propostas no dia 0g de fevereiro de2022,às 8h59min e inicio de disputa de pÍeços no dia 09 de fevereiro de2022, às th. O Edital

encontra-se disponível nos séguintes endereços eletrônicos: www.bbmnetlioitacoes.com.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.bÍ/. Os interessados poderão obter

informações deialhadas no seíor da Comissáo de Licitação, em dias de expediente normal, na Av. Possidonio Barreto, 330, Centro, ou, através do telefone

(Oxx88) 341 5-1050. Palhano, 2610112022. Maria Vanusia Silva Sousa - Pregoeira.

*** *** *++

ESTADo Do cEARÁ - pREFETTuRA MUNICTpAL Do cRATo - Avlso DE LICITAÇÂo - PREGÃo ELETRÔNICO N" 2o2t.12.27.2. A
pregoeira do Município de Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame será dia l4 de fevereiro de 2022 às

I 0h] objeto: Selcçãoãe melhor proposta paia registio de preços visando futura e evcntuai contratação dc cmpresa cspecralizada em scrviços dc infracstrutura

"- g"rut de palco, som, disciplinadores, tanheiios quí-ico.. iluminaçãos demais serviços para suprir as n_eces-.idades das diversas secretarias do município

de Crato-CE. O edital e seus anexos encontram-se'disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva' s/n' Bairro Centto

- Crato/CE, das 08h00min às l4h00min ou através doi sites: www.tce.ce.gov.br. ehttps://www.licitacoes-e.com.brl. Crato/CE, 26 de janeiro de 2O22'

Valéria do Carmo Moura - Pregoeira.

*** *** t**

EsrADo Do cEAn,i - pREFEITURA MUNTCIpAL DE ÂLTANEIRA - Avlso DE LICITAÇÃo - pREGÃo ELETRÔNICO No 2022.01.24.2.

O pregoeiro Oficial do Município de Altaneira, Estado do Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da platafomra eletrônica

https:/hllcompras.com, por intàrmédio da Bolsa de Licitações do Brasil'(BLL), córtame licitatório, na modalidade Prcgão n" 2o22-01.24.2,do tipo elctrônico,

cujo objeto éà aquisiçã'o de gás medicinal destina«lo ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipat de Saúde de Altaneira/CE' com abertura

marcadá para o diã 09 de Fevãreiro de 2022,a partir das 09:00 horas. o início de acolhimento das propostas comerciais.ocorrerá a partir do dia 
-28 

de Janeiro

de 2o22, às09:00 horas. Maiores inÍ'onnações e entrega de editais no endereço eletrônico: htçs://6llcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do

srasil (ÉLL). lnformaçôes poderão ser obtidas ainda-pelo telefone (88) 992ô62200. Altaneiia/cE, 26 de Janeiro ile 2022. Damião Malaquias de sousa

Junior - Pregoeiro OÍicial do Município.
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ESTADO DO CEARA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO

CNPJ : A7 .97 4.082/0001-14
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

\./

v

PARECER

Concorrência No 2021 .O9.24.L

Após análise minudente do Processo Licitatório - Concorrência No
2O2L.O9.24.L, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em seruiços
de varrição, capinação, poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta e
transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do
Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório, constatamos que está

em consonância com os ditames da Lei no 8.666/93, e suas demais alterações, em

especial o do Aft. 22, § 1o, que trata da modalidade de Licitação Concorrência, e

dos Afts. 43 e segs., QUê versam sobre o procedimento e julgamento.

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAçÃO do presente Processo Licitatório, tendo em vista que este se

encontra em conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em

deslinde.

E O PARECER,

S. M. J.

Juazeiro do Nofte - CE, 28 de janeiro de 2022.

Walberton Carneiro Gomes
Procurador Geral do Município

OAB/CE no 26.526

,, ,., ,.,.i .. , ., , ,11,.'.,-11'-* Tlo Centrc ' ,-5-p1 i-r.i i)1ü-147 - -lLtazeiro cjo Nofte/CE' Fone: (.q8) .156b 101{;
,; 
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4.082/0001-14

. TERMO DE JULGAMENTO .

Goncorrência No 202í .09.24.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de varrição,
capinação, poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta e transporte de
resíduos solidos domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos, conforme
especificações constantes no Edital Convocatorio.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada através

da Portaria no 005/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público para cumprimento do

Art. 38, inciso Vll, da Lei n" 8.666, de 21de Junho de 1993, e suas posteriores alterações,

que a Comissão concluiu o julgamento da Concorrência No 2021.09.24.í, declarando

vencedor do certame a seguinte Licitante: a empresa MM LOCAÇÕES E SERVIçOS

ElRELl, com proposta no valor mensal de R$ 2.169.347,30 (dois milhões cento e

sessenta e nove mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta centavos), perfazendo o

valor de R$ 26.032.167,57 (vinte e seis milhÕes trinta e dois mil cento e sessenta e sete

reais e cinqüenta e sete centavos), conforme Mapa de Apuração de Preços anexado aos

autos.

Juazeiro do Norte/CE,28 de Janeiro de2022

url'llT

\./

Presidente:

Membro:
Membro:

coMrssÃo DE LlclrAçÃo

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas
Neves
Ana Regia dos Santos Pinto
Romana Alves Santos

Pç7r..1 i\1:cti i 1q11Er16,' 13, .r/p: C.errfro - Ct-tr: l.:-l.0jil i4;r - lria;'eiro Cc Nrrilel/[i, - Frl)rli: í!"-']l :j}í'1r i'lri
5, r I g . rr,;rrj'"1r. i lt a ;i (t r t'od Cl r1 o ítq . ce. q r:v. h r

c0nlssAo



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CN PJ: OT .97 4.082/0001- 14

c0tilts§A0 DEUo[Açâo
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TERMO pE HOMOLOGAçÃO E A»JU»TCAçÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Concorrência no

2027,09,24,7, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando

a regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor(es), a

saber: a empresa MM LOCAçÕHS E SERYIçOS EIRELI, com proposta de

preços no valor mensal de R$ proposta no valor mensal de R$ 2.169.347,30

(dois milhões cento e sessenta e nove mÍl trezentos e quarenta e sete reais e

trinta centavos), perfazendo o valor global de R$ 26,032.167,57 (vinte e sers

milhões trinta e dois mil cento e sessenta e sete reais e cinqüenta e sete

centavos), conforme mapa comparativo acostado aos autos,

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 28 de laneiro de
2022,

Diogo dos achado

Secretaria Municipal Ambiente e Serviços Públicos

í)rr:-.;.i !,rrr'ii,:u i::i1;1;61r11j1, .,':)o'{.Êrir{) Cl:ir. í:li íjlij"11/ - .ltiazeiro do NortelC[ -rtcne
-',:,a;.,r,rir,. . I I I :1 ;rei r!1(j,, r ! r,,_ fÍe. a-(_., qOv . i) I
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J#^f#
Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Concorrência no 2021.09.24.1. Obieto: Contratação de empresa

especializada em serviços de varrição, capinação, poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta
e transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos, conforme especiflrcações

apresentadasnoEditalConvocatório.@aempresaMMLoCAÇoESE
SERVIÇOS EIRELI, com proposta no valor mensal de R$ 2.169.347,30 (dois milhões cento e

sessenta e nove mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta centavos), perfazendo o valor de R$

26.032.167,57 (vinte e seis milhões trinta e dois mil cento e sessenta e sete reais e cinqüenta e sete

centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a

presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93 - Diogo dos Santos Machado - Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Data da Homolosação: 28 de Janeiro de2022.

\-/

i\v i-.:io Sar.-rpaio, ní: 1748 - lo andar * l-aqr;a Seca -CEP: 63.040-1100 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3lll9 016-l

:r i te : r,vwrv. i r.t a z e i rod cl rt o f.e . ce. q r:v. b r



coril§sAoof uc[A0Ào
n[l0u_411H,-

Estrdr- clo (lear:á

Preieitura \,{u nicipal dt ]nazeiro dc, Noltt

VÀ\{SO DE }{()À,{OL()(}A(,1ÃO. (-roncorrêr.rcia n" 2021.09 24.l.

Ühjetrl,: Corltr2ltilr;ão cle etttLrrss;1 esller:iâlizt1(la enl servit-os de vtlrrição,

càpinir(-ão, !r,r.h.lc;ir.,rrres, Lrinttlrâ tlut guiirs, roçngeln, co[t--f:r e

tráinsporte tle resí.1rir-,s -*olicl.rs cioruicilirres e url'anos cl,-l lv{r-rnicípio

.le Juazeir,.l .io Nort.y'CiE, por irrlertlt.lirt ile sua Secretaria de lr'{eio

Ambier-rte e Sen,iço"u I'úblic,is, conÍitrme especiticaçôes apresentirdas

nc, E.iltrl Llouvoc:rtirrio, Lícitantc Vtnce.l,-,r' a errlpresa h'tM

LOCA(IOES E SERVILIOS ElRELl, c()lr prof()srfr i.t,r valor trr.'nsal

de R$ 2.1ô9.,i47,10 (d,iís rtillr<ies cent(] t sessillta e r'love tuil lrezeutos

e i-ItiaÍelrta t sete reais e ffintâ Lrelltttvos), perÍazen.lc-,: valor J.: R$

26.0i1.167,5i (vir-rrc c seis r-nillrtlcs rrintrr c clois ttil cct.ttrl c scsscnrâ e

sete reais e citlqÚentir c sete celrtii\(-Is), .le conllrmitlircle com o L'{trpa

Cr-:mparativo .1c Preços acostnclo âos lilltos. Hcrnol.ogo il presente

Licimçào na tirrtru clrt Lei n" E.66(r/9J - L)iogc, clos Sautos \4achaclr'

- Or.lena.lirr cle Dcspesas cla Seiteteria N{unicipal cle Mtio Arutrienrc

e Sen,iços Pírblicos.
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Sccretúria de Adminisrruç:ão - SEÁD
F'rancisto llélio Alves da Siltu

Secretário dt: í'Íeio .4mbienle e Serviç'tts Ptiltlíco,s - SE1,,ÍASP
Diogo dos SanÍrts ilÍachado

Set:retário de ,Tgriculntro e -4b«,stetitnento - SEÁG{U
Cícera Roberto Sanpaio de Limu

Secreiúrio de Infiuestnrttrru - SEINI:-IU
José Murir Feweiro Pontes Neto

Secretário de'lhrisnto e llomaria - SEI'UI|
Paulo César de Lims .4nclrelün

Secreltirio de Esportt: t: Juventttde - SEJL|'í/
José Bendimur de Limfi Juniqr

Setretarfu tle Segw'unq:a Púltliu e Cíd«danía - SESP
Doriun Lucenu Silt'* fuIatos

Secretario t{e l)e,senv'rslvimetilct Et:rtnomic'tt e [not,a('ãr,t -
SEDECI

Wllson Soares Silva

Secretário de Culiura - SECLíLT
VsnderlÍicio Lopes Fereira

a tlo il(ekt Áml,iertte - Al,íA.l{i
Oliveira Costu

Su pe t'i n ! en tl ttt t ! d u .4 u ÍLtrq ui'
Josí Eraldo

PREFEITT]RÀNIIINIC'IPAL DE JU,AZEIRO DO NORTE
Paláclo José Geraldo da Gruz

PREFEITO: GI,EDSON I,I1\{A BEZJRRA
\,'IC'E-PREFFJTO: CIO\,âNNI §A|PAIO GONDAI

Chefe de Gohinete' - GÁB
I-rancisio Carlos Maúdo Tavarcs

Froatrodor Gersl da l{unitípío - PGLI
W'alb e rt on C arn ei ro G o n rcs

Cotfirokclor e Ouvidor Geral do Lfunicípio - CGbf
l- e rn an cl o To rres La u reu n o

,\ec:re túria de Srnide - S/tS,1 U
Francimones Rolim de Alhuqaerque

St'creÍari« fu{unicipal tle Edt«:açíitt - SEDL|C'
Pergentinu Purente Jardim Catunda

Setrer,b ia de l)eset*'olvúnento Social e T«b«lho - SEDEST
Zulneide Êodrigues Parente

Sect'etário cle Fín«nças - SEFIN
Paulo Ándré Pedroz.tt de Liwn

JUAZEIRO DO NORTE.CE,28 DE JANEIRO DE2O22 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 021

l)ttrr Jr Honrologirção, 28 de ]anciro Je 2022.
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TERMO DE CONVOCACÃO

Concorrência No 2021.09,24.1

Razão Social: MM LOCAÇÔES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 72.310.931/000 I -05

Endereço: Rua Povoado Malaquias, no 2401, Caiçara, Tejuçuoca/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a

empresa MM LOCAÇÓES E SERVIÇOS EIRELI, para assinatura do Instrumento Contratual
'' referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrêncian" 2021.09.24.1, cujo objeto e a

Contratação de empresa especializada em serviços de varrição, capinação, poda de árvores, pintura

de guias, roçagem, coleta e transpoúe de resíduos sólidos domiciliares e urbanos do Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secreüaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do N dejaneiro de2022.

dos
de

Secretaria de Meio ente e Serviços Públicos

Recebido:

MARCIANO SILVA

A LV E S :4 9 67 8 42631 5 lils.J,T#j[iTI:R.sEBAsA' 

(n=MARc ANo

MM LOCAÇÔES E SERVIÇOS EIRELI

sii.e ; r't'rr',0;"itt*zllr lili.jr:tlr:;ri;Ú-r:t.qçv. i-:t'

DigitallyrignedbyMAnclÂNO SILVAALVEST49ó7842ó315

ON: (=Bf o=lcP-8íasil, ou=Sêcret.íi. d. Re(eila Fêdtrtl
do BÍasil - RfB. ou=RFB eCPF Â3, ou=AC SERASA RtBv5,



0ÔtúIS§AO DE LICIT

EsrADo Do cEARÁ Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPI: 07 .97 4.082/0001-14

CoNTRATO No 2022.02.01 -000í

Contrato de prestação de serviços que entre si
iazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE, e de outro a empresa MM LOCAÇÕES E

SERV!ÇOS ElRELl, para o fim que nele se declara.

O MUNlCiptO Oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, através da Secretaria
Municipa! de Meio Ambiente e Serviços Públicos, neste ato representada por seu

Ordenador de Despesas, o Sr. Diogo dos Santos Machado, residente e domiciliado nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MM
LOCAçOES E SERVIçOS ElRELl, estabelecida na Rua Povoado Malaquias, no 2401 -
Caiçara CEP: 62.614-000 Tejuçuoca/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no

72.310.931/0001-05 e no CGF sob o no 06.921.943-5, neste ato representada por

Marciano Silva Alves, portador do CPF no 496.784.263-15, apenas denominada de
GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Concorrência no 2021.09.24.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Concorrência Pública n'2021.09.24.1, de

acordo com o § 1o do AÍ1.22 da Lei Federal n" 8.666/93, devidamente homologado pelo

Sr. Diogo dos Santos Machado, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada

em serviços de varrição, capinação, poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta e

transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do

Norte/CE, por intermedio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos, nos

quais a contratada sagrou-se vencedora, conforme projetos e orçamentos apresentados
junto ao Edital Convocatório referente à Concorrência n'2021.09.24.1, bem como pela

proposta de preços apresentada pela Contratada.

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE E1ECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cLÁUSULA qUARTA - DO PREçO, DAS cONDIçÕES DE PAGAMENTO, DA

ATUALIZAçÃO MONETÁRIA E DO REAJUSTAMENTO
4.1 -O objeto contratual tem o valor mensal estimado em R$ 2.169.347,30 (dois milhões

cento e sessenta e nove mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta centavos),

totalizando o valor de R$ 26.032.167,57 (vinte e seis milhões trinta e dois mil cento e

Av. Leão Sanrpaio, no 174ÍJ - 1o andar - Laç;oa Seca - CE

site: www.juaze
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sessenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos), para a execução de todos os serviços
durante o período da vigência contratual.
4.2 - Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigesimo) dia do mês subsequente ao da
execução dos serviços.
4.3 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a

variação "pro-rata-tempore" do !PCA (Índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo),
ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 o/o âo
dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10o/o, e demais cominações legais,
independentemente de notificação.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
\./ inicia! do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso Il, alínea "d" da

Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DO PR.AZO DE VIGÊNCIA GONTRATUAL
5.1 - O pÍazo de vigência do presente contrato será de í2 (doze) meses, contados a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei

Federal n" 8.666/93, e suas demais alterações.

CLÁUSULA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS FINANCETROS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

\.,
cLÁusuLA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES OaS PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprirfielmente os regramentos e

as Normas estabelecidas na Lei n'8.666/93, obrigando-se ainda a:
. CONTRATANTE
7.2 - Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Emitir, em tempo hábil, as Ordens de Serviço, de forma que não obrigue a

Contratada a manter pessoal ocioso ou arcar com despesas imprevistas para cumprir as

determinações emanadas pela fiscalizaçáo do Contrato.
7.4 - Prestar todas as informaçÕes solicitadas pela Contratada para o bom andamento dos

serviços.
7.5 - Orientar a Contratada quanto à melhor forma de execução dos serviços.
7.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.7 - Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato,

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 anclar - Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - iuazeiro do
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. CONTRATADA
7.8 - A completa execução dos serviços, obedecendo rigorosamente o planejamento e/ou
programações propostos, bem como as "Ordens Específicas de Serviço" exaradas, as
instruções apresentadas pela fiscalização e demais recomendações das normas e
legislação aplicáveis ao objeto do Contrato.
7.9 - Recrutar e fornecer toda mão-de-obra, direta ou indireta, veículos, máquinas,
equipamentos e outros materiais necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive
encarregados e pessoal de apoio técnico e administrativo, sendo, para todos os efeitos,
considerada como única empregadora.
7.10 - Providenciar, antes do início dos trabalhos, para que todos os seus empregados
sejam identificados e tenham suas carteiras de trabalho anotadas, bem como atender às

demais exigências da Previdência Social e da Legislação Trabalhista em vigor.
7.11 - Pagar, como única empregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e

\./ previdenciários incidentes sobre o custo da mão-de-obra, bem como os referentes ao

respectivo seguro de acidente de trabalho.
7.12 - Comprovar perante a Contratante, juntamente com a apresentação dos
faturamentos as quitações legalmente exigidas de todo e qualquer encargo que se referir
aos serviços objeto deste contrato, inclusive as contribuições devidas ao INSS, FGTS e
as taxas e impostos municipais pertinentes.
7.13 - Manter, obrigatoriamente, preposto aceito pela Contratante para representá-la
durante o período de execução dos serviços.
7.14 - Providenciar a imediata retirada ou substituição de qualquer empregado seu,

atendendo a solicitação por escrito da Contratante, que esteja embaraçando ou

dificultando os serviços ou mesmo cuja permanência seja comprovadamente, julgada

inconveniente. Se ocorrer dispensa do empregado e dela decorrer ação na Justiça do
Trabalho, a Contratante não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade.
7.15 - Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a troca de veiculos, máquinas,
equipamentos e/ou materiais e utensilios de trabalho que foram, comprovadamente,
considerados pela fiscalização, em mau estado de conservação ou inadequados para os

. servicos.v 7.rc - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
7.17 - Manter todo o pessoal em serviço com uniforme completo e equipamentos de
proteção individual (EPl) e coletiva (EPC) adequados, devendo este pessoal possuir

capaóidade física e mental para desenvolver adequadamente os serviços e ser treinado,

em todos os níveis de trabalho.
7.18 - Dispor de instalações que devem ser dotadas de equipamentos necessários ao

apoio das atividades, durante toda vigência do Contrato, localizadas na área urbana deste

município.
7 .19 - Reforçar o seu quadro de pessoal e parque de equipamentos quando necessária a

recuperação do atraso existente, ou quando constatada sua inadequação, não importando

tais procedimentos em ônus para a Contratante.
7.20 - Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 -'iLtazeirc
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objeto do presente instrumento, isentando, assim, a Contratante de quaisquer
reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se outrossim a

reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes.
7.21 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários na forma estabelecida no art. 65, § 10, da Lei Federal n. 8.666/93,
alterada e consolidada.

cLÁusuLA orrAVA - DAS PROIBIçÕES
8.1 - É vedado à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a
previa e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúusuLA NoNA - Do REcEBIMENTo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo
9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.
9.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência

de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei n" 8.666/93, será comunicado pela

parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por

via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no

ptazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do

Contrato, sem prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a

suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo.
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto

durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso

nos prazos, múlta correspondente a 3o/o (três por cento), calculada sobre o montante do

faturamento mensal.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa

correspondente á 1To/o (dez por cento), calculada sobre o montante total do faturamento

mensal.

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 53.040-000'- -lttazeiro
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11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no
art.77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente !nstrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma

comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DECTMA TERcEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - A Íiscalizaçáo pelo correto e integral cumprimento do Contrato competirá a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, ou outro órgão que a

Contratante indicar, que poderá:
13.1.1 - Exigir a substituiçáo de qualquer empregado que negligencie ou tenha mau

comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fizer uso de drogas ou bebida
alcoólica, faltar com urbanidade para com os munícipes ou estiver envolvido na captação
ou triagem do lixo;
13.1.2 - Exigir a imediata retirada do serviço de qualquer trabalhador que não estiver

usando uniforme completo ou EPI adequado às suas funções;
13.1.3 - Determinar a aferição das taras dos veículos utilizados nas atividades objeto do
presente lnstrumento, de formas permanente e/ou periódica'

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
14.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão

efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA PUBLIcAçÃo
1S.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o

(quinto) dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.
àLÁuóuu oÉctue sExrA - DAS DlsPoslçoEs FlNAls
10.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa

e exclusiva de acordo entre elas celebrado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTITTIE - DO FORO

Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)31
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trY Mr

v

Av. Leão Santpaio, no 1748 - 10 andar -

b/(



E§TADO DO CEARÂ
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Folha No

PREFEITIjRA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO üü NORTffi
CNPJ : 07 .97 4.082/0001-14

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é
o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeito.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro de 2022
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coMlssAo DE LlclTAÇAo

EsrADo Do cEAú Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.082/ 0001" 14

IrJç

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.02.01.0001

Extrato de Contrato. Concorrência n' 2021.09.24.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servigos Públicos e a empresa MM
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de

varrição, capinação, poda de árvores, pintura de guias, roçagem, coleta e transporte de resíduos

sólidos domiciliares e urbanos do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos, conforme especificagões constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 26.032 .167,57 (vinte e seis milhões trinta e dois mil
cento e sessenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatrírios: Diogo dos Santos Machado e Marciano Silva Alves.

Data de Assinatura do Contrato: 01 de Fevereiro de2022

\-/

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CE
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COtilISSÁO DE LlcllAÇAo

OW,

ESTADo oo crRnÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase de Habilitaçeo) - Tomada de Preços n"

Z02l.lZ.Zl.l - O Presidente da Comissáo Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal cle Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de habilitaçao do

Certarne Licitatório na modaliclade Tomacla de Preços tombada sob

o n" 2021.12.21.1, sendo o seguinte: Emprcsas Hahilita,las - J Z

CONSTRLJÇÕES E SERVIÇOS LTDA C FROTA MACEDO
\-EN,;fNUARIA EIRELI, p,r r:rrmprimenrt-r integrirl às exigêncirrs

e.litalícias" Maiores informaçóes na sede cla Comissão, sito à Av. Leão

Sampaío, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca. CEP, 63.040-000, Juazeiro

do Norte,/CE, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou pelo telefone

(88)3199-0363. Jttazeiro do Norte,/CE, 31 de janeiro de 2022.

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE

Aviso de Licitação - Pregão f Z0ZZ.0Z.0\ 1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

\zatribuições legais, torna pÍrblico, para conhecimento dos interessados,

qne estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcornprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações clo Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.02.01.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de equipamento de

proteçáo individual (EPI) para serem distribuídos aos servidores de

diversas secretarias pertencentes ao Município deJuazeiro do Norte,/

CE, em atendimento aos novos protocolos de sa(rde pÍrblica vigentes,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus ânexos, corn abertura marcada para o dia 15 de fevereiro de

2OZZ, apartu das 09'00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dla 03 de fevereirn deZ07Z, às 09,00

horas. Maiores informaçóes na secle da Comissáo Permanente de

Licitação, sito na Av. Leáo Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

-CEP' 63.040-000, pelo telefone (88)31994363, no horário de 08,00

às l4:OO horas ou aincla pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norter/CE, 01 de êvereiro de2022. Marcos'W'esley Leite Tavares

- Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregão Eletrônico n" 2022.01.20.2. O

Secretário Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,

para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO tr

procedimento licitatório modalidade Pregão n" 2022.01.20.2.

Posteriormente será publicado um novo certâffte com âs devidas

correções junto ao Têrmo de Referência. Maiores informacões na

secle da Comissáo Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio,

n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca, no horário c{e 08:00 às 14'00 horas

ou pelo teleíone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/CE, 01 de

fevereiro de ZOZ2. Jose Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juvenrude.

EXTRATO DE (]ONTRATO N" 2t1Z2.Oz.LT.1"OOOI

Extrirto.le (l,.rntrato. Concorrência n" 2021.C9.24.1. Prrtcs: tr

Município clr Juazeiro do I'lorte, attt-rr.'és dl Secretaria L'tunicipal ile

Mei.:,A.mbicnte e Sen içr:s I'irhlicos * a errpresÍr Mlvt L()CAL)L)ES E

SERVIÇOS EIRELI. Objeto' C() ntrataç,u) .le enrL.resa cspec ializada

eni sen içi:rs ile r.rrrriçíu, clpinlção, poda clc átt't:rc-", pit-lttlra de gttiirs,

roçâgcm, L-olL'tít ü trÍlnsporte.le rcsídu>s s<jliJos iltlmicilinres c urbzrnos

c{o lr,ltrnicípio dc Juaz.:irc. clo Nortez'ClF-, por iittr:rnró.lio .lc sua

Sccret;rria dL: )v{ei,, AmL-aiente c Scrvit-,.ts l'itL.licos, conformt-

esp:eciíicrçoes coÍrst:lntes no Eilital f,onvo.atirrio. \àior Total clo

Conrrato: R$ 26.t1 12.161,§l (r,inte e stis r»ilht'rcs trintit c dc'is r»il

celltt) e sessentár e sete rcais e cinclütentl e sete ccntr\(]s). vígêncil

Contratttel, 1Z (dc,ze) tneses. Signatários: t)iogo dos Sirntos N'lachir.lo

c M?rrciirn() Silva Ah,cs.

Datu .le Assítr:rtttrn d,r Cotrtrattr, 0l .le Fevereiro tl* 2022.
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